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 ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº PMC/009/2015 

 

Objeto: Realização de doação com encargos para fins de implantação de empresas na área às margens da BR 040, Bairro Jardim Profeta, nos termos da 

Lei Municipal 3.087, de 16/05/2011, Programa “Congonhas Mais Desenvolvida”. Critério: Melhor Técnica. Entrega dos envelopes: Dia: 10/11/2015 até às 13:00 
horas. Abertura dos envelopes: Dia: 10/11/2015 às 13:05 horas. Endereço: Praça Presidente Kubitschek nº 135, Centro, Congonhas - MG. Maiores informações pelo 

telefone: (031) 3731-1300 ramais: 1119, 1139 e 1156, ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Maria Geralda Zacarias– Presidente da CPJL.  

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

INTIMAÇÃO - PREGÃO PMC/065/2015 

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de pintura para atender a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal. Licitante 
habilitada e vencedora: Industrial Ferragens Ltda. – ME. Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 

31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 

75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109 e 110. O item 111 
não foi adquirido. Congonhas, 21/09/2015. Adelson Miro da Silva – Pregoeiro. 

 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO MÚTUA E PARCERIA Nº. 028/2015 

 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CONGONHAS (CNPJ Nº. 16.752.446/0001-02) E COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – 

COHAB MINAS (CNPJ Nº. 17.161.837/0001-15) 

 

Objeto: Estabelecer o processo de cooperação, técnica, administrativa e financeira entre o Município de Congonhas e a COHAB MINAS, com vistas a 

que o Município preencha no menor tempo possível as condições de sua habilitação a celebrar com a COHAB MINAS o Convênio de Cooperação, para a 
implantação de empreendimento habitacional no Município. Vigência: vigorará pelo prazo de 1 (um) ano contado a partir da data de sua assinatura. Belo Horizonte, 

25 de março de 2015. (a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas, Cláudio Vinícius Leite Pereira – Presidente da COHAB e Alessandro Marques – Vice 

Presidente COHAB MINAS.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE AJUSTE Nº. 028/2015 

 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE CONGONHAS (CNPJ Nº. 16.752.446/0001-02) E ASSOCIAÇÃO CONGONHENSE DE ARTES - ACART (CNPJ Nº. 

07.563.501/0001-25). 

 

Objeto: Repasse para a execução, pela ACART, de oficinas para o público atendido pelo CREAS, CRAS, CRM e CRI, rede que compõe o atendimento 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos SCFV da SEDAS. Vigência: 19/08/2015 a 31/08/2016. Dotação orçamentária: Ficha: 857 

13.01.08.122.0027.0.020 / 335041 – Fonte: 29. Valor: R$122.800,00. Congonhas, 19 de agosto de 2015. (a) José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas, 

Ronaldo Rodrigues de Assunção – Secretário SEDAS e Nilo Sérgio de Souza Costa – Presidente da ACART.  
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE DOAÇÃO Nº 218/2015 

 

PARTÍCIPES: ESTADO DE MINAS GERAIS, POR INTERMÉDIO DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE (CNPJ Nº. 18.715.516/0001-88) E 

O MUNICÍPIO DE CONGONHAS (CNPJ Nº. 16.752.446/0001-02) 

 

Objeto: Doação de 12 impressoras. Valor total dos bens doados: R$12.000,00. Belo Horizonte, 27 de agosto de 2015. (a) Alzira de Oliveira Jorge – 
Secretária-Adjunta SES/SUS-MG e José de Freitas Cordeiro – Prefeito de Congonhas.  

 
 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA Nº. 047/2015 

 
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição. 

A Diretora Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso VII do artigo 3º 

da Lei Municipal nº. 2.701/2007. 
RESOLVE:  

Art.1º. Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da EC nº. 41/03 c/c artigo 41, 

da Lei Municipal nº. 2.679, de 08/01/2007, à servidora Águeda Aparecida da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Administração, matrícula 2656, CPF 
483.224.586-49, cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem do Trabalho, padrão/símbolo de vencimento EMS P-27, a partir de 16 de setembro de 2015. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 16 de setembro de 2015. 

 

Maria Gorete Freitas Paes Pinto 

Diretora Presidente da Prevcon 

 
 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 
 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON. 
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